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Resumo expandido 

 

O presente trabalho tem por tema a importância da utilização do termo de 

ajuste de conduta (TAC) como meio de autocomposição de conflitos na atuação do 

Ministério Público do Trabalho (MPT). O problema de pesquisa a ser respondido é: o 

TAC pode ser considerado um meio relevante de autocomposição de conflitos na 

atuação do MPT? O método de pesquisa utilizado é o dedutivo, e o método de 

procedimento adotado é o monográfico. O objetivo geral é o de investigar a 

importância do TAC como um meio autocompositivo de conflitos na atuação do 

MPT. Os objetivos específicos são: estudar as principais atribuições do MPT; 

verificar os principais caracteres do TAC; e demonstrar o quantitativo de TACs 

firmados em 2017 – último ano em que os dados foram disponibilizados – em 

relação à atuação do MPT como órgão agente perante a Justiça do Trabalho. A 

hipótese responde ao problema de pesquisa de modo afirmativo.  

O Ministério Público da União (MPU) é uma instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, à qual incumbe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais 

indisponíveis, conforme o art. 1º da Lei Complementar (LC) nº 75, de 20 de maio de 

1993. Por sua vez, o MPT é – juntamente com o Ministério Público Federal (MPF), o 

Ministério Público Militar (MPM) e o Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios (MPDFT) – um dos quatro ramos que constituem o MPU, segundo o art. 

24 da LC 75/1993. 
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Dentre as atribuições do MPT, merece destaque a promoção da ação civil 

pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para a defesa de interesses coletivos, 

quando desrespeitados os direitos sociais constitucionalmente garantidos (conforme 

o art. 83, III, da LC 75/1993). Ademais, o órgão pode ajuizar outras espécies de 

ação, tais como: a ação declaratória de nulidade de cláusula de contrato, acordo 

coletivo de trabalho ou convenção coletiva de trabalho que viole as liberdades 

individuais ou coletivas ou os direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores; e o 

dissídio coletivo de greve, quando a defesa da ordem jurídica ou o interesse público 

assim o exigir (art. 83, IV e VIII, da LC 75/1993). 

Entretanto, nem sempre se faz necessário o ajuizamento de uma ação civil 

pública; sendo o MPT um órgão público legitimado a aforar tal espécie de ação, 

pode propor ao infrator da legislação trabalhista, na esfera extrajudicial, a assinatura 

de um termo de compromisso de ajustamento de conduta às exigências legais 

(TAC), mediante cominações, o qual possui eficácia de título executivo extrajudicial 

(conforme o § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985). O TAC é 

definido como “o ato jurídico pelo qual a pessoa, reconhecendo implicitamente que 

sua conduta ofende interesse difuso ou coletivo, assume o compromisso de eliminar 

a ofensa através da adequação de seu comportamento às exigências legais” 

(CARVALHO FILHO, 2011, p. 222). 

O TAC representa uma forma de negociação, método autocompositivo que é 

recomendado para o tratamento de controvérsias ou conflitos em que o MPT possa 

atuar como parte na defesa de direitos e interesses da sociedade, em razão de sua 

condição de representante adequado e legitimado coletivo universal (segundo o art. 

6º, I, da Resolução nº 157, de 28 de agosto de 2018, do Conselho Superior do 

Ministério Público do Trabalho – CSMPT). A negociação traduz uma legítima 

transformação na forma de tratar os conflitos, ao reduzir a usual lógica do “ganhador 

x perdedor” e ampliar a participação e a cooperação, tendo em vista satisfação dos 

interesses de todos e o fortalecimento dos vínculos entre os indivíduos (SPENGLER, 

2019, p. 79). 

Em 2018, o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) publicou o 

relatório intitulado “Ministério Público – um retrato”, a fim de divulgar as principais 



 
 

informações a respeito da atuação finalística e administrativa de todos os ramos e 

unidades do Ministério Público ao longo de 20172. À p. 224 desse anuário, consta 

que o MPT firmou 8.833 TACs em 2017. No mesmo exercício, o número de petições 

iniciais (das mais diversas espécies de ação, tais como ação civil pública, ação civil 

coletiva, ação anulatória, execuções, mandados de segurança, etc.) foi de 4.726, o 

equivalente a 53,5% do quantitativo de TACs assinados3.  

Do estudo do tema – sem desconsiderar as limitações de espaço de um 

resumo expandido –, é possível concluir que o TAC, sendo uma forma de 

negociação, pode ser considerado um relevante meio de autocomposição de 

conflitos na atuação do MPT. 
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